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MENSAGEM/257
Rio Grande, 17 de agosto de 1998.

Seúor Presidente,

Honra-noscumprimenúJo,oportunidadequeenviamosVETOaoProjetodeLeique
.INSTITUI FUNERAL GRATUITO AOS CARENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o presente Projeto de ki é inconstitucional na sua forma por vício de iniciativa. A

proposição gera despesa e determina aúibuições ao Poder Executivo'

conforme determina a constituição Federal de 1988 em seu Artigo 61, Panígrafo

Primeiro, Inciso II, alínea "e", tal atribuição é privativa do Senhor Prefeito Municipal.

Alémdisso,haveriaaumentorradespesaprevistanoArtigo63daCartaMagnaoque

ocasionaria um deseqú librio orçamentario.

Tendo em vista o exposto, espera-se ver acolhido o presente veto, oportunidade em

que reiteramos a V. Exa. e Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Respeitosamente

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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WILSON MATTOS BRANCO
Prefeito Municipal

EXMO. SENHOR
VEREADOR ONEDIR DIAS LILJA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
NESTA
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CÂuÀRA UUNICIPAL DO BIO GRÂNDE

COMI§SÃO DE CONSTITIIIçÃO E JU§TIÇA

Àeeunto :

Este o parecer desta Comissaio, que o eubmete à deliberagão do Plenário.

PAREC ER

Forn. 17
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Esta Conlssão, spóê spreciar o projeto de Lel, constantc Oo fro-n 
\

cemo aclma menclonado, declars tratar-se de matérls CONSTITUCIONALj \

sala das comieeoe)\-oe d"lN-
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Estado do Rio Grandê do Sul

eÂt,larut l4Utrllclp;\L Do ir,lo GrtAI\lDE

Senhor Prefeito,

Vimos, atraves do presente, dar-lhe coúecimento, para os
devidos fins, que esta Casa Legislativa, em sessão ordiniiria realbada no dia ló de
setembro p.p.do, aceitou por cinco votos contrários e l0 votos favoráveis o Veto
da Mensagem no 257 que Institui Funeral Grafuito aos Carentes e dá outras
proüdências, de l8 de agosto do corrente ano.

Sendo o que se apresentava para o momento, enüamos
nossos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente

Of. n.' 1.592198

Processo n" 69.'l7l

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rio Grande, 18 de setembro de 1998.

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente
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